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Declara a Vaquinha Mococa como
Patrimônio Cultural e Turístico do
municipio de Mococa/SP.

Sessâ

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mococa, em sêssâo realizada no
dia lLl de c-,,4íí de 2023, aprovou o Pojeto de Lei no )J[ 12023, de
autoria do Veràdor Clayton Divino Boch, e eu, sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. ío Fica declarado como patrimônio cultural e turístico do Município de

Mococa a Vaquinha Mococa.

Art. 20 O Executivo Municipal, no âmbito de suas atribuições, baixará as

normas regulamentares necesúrias ao fiel cumprimento desta Lei.

Sala das Sessóes, em 03 de abril de 2023.

CLA DIVINO BOCH
Prot clayton - VoTadoTTREPUBLICANOS

APROV A (*
Eml Discussão por

01 I 20_k,

Guilâemede§. Gomes
PresidentsI

I

s

de S. Gomes

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciaçâo dessa Colenda Casa de Leis o
presente Projeto de Lei que tem por finalidade instituir como Patrimônio

Cultural e Turístico do Município a "Vaquinha Mococa", um dos símbolos mais

importantes de nossa terra.

A Constituiçâo de 1988 ampliou o conceito de cuJtura nacional, ao

considerar patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza imaterial de

reconhecida importância para a sociedade.

A'Vaquinha Mocpca" é uma figura icônica e histórica da cidade

de Mococa, no interior de São Paulo. Ela foi criada em 1950 por uma fábrica de

laticínios local, como parte de uma campanha publicitária para promover seus

produtos. Desde entiio, a vaquinha se tomou um símbolo da cidade, sendo

usada em diversas campanhas publicitárias, eventos e festividades locais.

Além de sua importância histórica e cultural, a 'Vaquinha Mococa"

representa um importante patrimônio imaterial da cidade' pois ela é parte da

identidade e do folclore mocoquenses. Ela é lembrada com carinho e

admiraçáo pelos moradores da cidade, que se orgulham de tàla como símbolo

de sua terra.

Dessa forma, a proteção e preservaÉo da 'Vaquinha Mococa"

como patrimônio cultural é de extrema importância para o município. Esse

projeto, ao reconhecer a laquinha' como patrimônio cultural, é uma forma de

valorizar e proteger essa importante figura histórica, garantindo que ela seja

preservada para as gerações futuras.

Além disso, a proteção da'Vaquinha Mococa" como patrimônio

cultural poderia incentivar o turismo na cidade, já que a vaquinha é um símbolo

conhecido e querido em todo o Brasil. lsso poderia trazer beneficios

econômicos para a cidade, impulsionando o comércio local e gerando

empregos.

Do "Circuito Turístico Café com Leite", a cidade de Mococa tem o

maior patrimônio rural e urbano do histórico do ciclo do café. o município de

Mococa tem, em sua parte urbana e na zona rural um conjunto de edifícios,

igrejas, praças, ruas e fazendas que constituem um patrimônio histórico dos



cÂrtaam MUNTcTPAL DE MococA
Podo Ldsad,vo

VEREADOR CLAYTON DIVINO BOGH - PROF CLAYTON

mais apreciados. Além da parte urbana com seus casarÕes, as fazendas

constituem verdadeiros marcos do período áureo do ciclo do café' Nelas

reinavam os coronéis do café, que faziam política na cidade e foram os

responsáveis pelo seu desenvolvimento e pela identidade cultural de Mococa,

centrada no café com leite, sendo este o responsável por ter levado o nome da

cidade a todos os recantos do Brasil, com seu ícone da "Vaquinha Mococa"'

Por todas essas razões, um projeto de lei para tornar a 'Vaquinha

Mococa" patrimônio cultural é uma medida importante e necessária para a
preservação da história, da cuttura e da identidade da cidade de Mococa. Dito

isto, peço o imprescindível apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para

a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessóes, em 03 de abril de 2023

N BOCH
Prof. - Vereador/REPUBLICANOS
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PODER LEGISI-ATIVO

PROCESSO N" 096/2023

PROJETO DE LEI N" 036/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", e inciso IV, alínea "a", do Regimento Intemo

da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões de

Constituição, Justiça e Redação, e de Cultur4 Lazer, Turismo e

Esporte, para que a primeira realiza a análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, e a segunda

opine pelo mérito da propositura em tela.

Câmara Municipal de M abril de 2023.

GUILH E SOUZA GOMES
P idente

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73ç047 - Mococa/SP

Têlefone (', 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

Câmara Municipal de Mococa

DESPACHO
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTI A E REDA AO

PROCESSO N" 096/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATADORECEBIMENTO: \O I ÔO'J / 2023

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: f-

Presidente da

NOME:

DATADANOMEAÇAO: \o /o1 t2O23

Presidente da Comi

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROJETO DE LEI N'036/2023

NOMEACÃO DE RELATOR
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TTVO

COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'096/2023

PROJETO DE LEI N" 036/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: '- - I '- I '

PRAZO P/RELATARATE: --- I t -'- l

4y')r
Relator

ÉdiÍicio 'Dra- Esther de Fagueiredo Fenaz"
PraÇâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G.047 - Mococâ/SP

Telefone (í9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

COMISSAO DE CULTURA, LAZER,
TURISMO E ESPORTE

PROCESSO N'096/2023

PROJETO DE LEI N'036/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA CoMIssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: ' I I

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: :., / \ -

NOMEACÃO DE RELATOR

da Comissão

da Comissão

NOME:

DATADANOMEAÇÀO:

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('1 9) 365ô 0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE CULTURA" LAZER"
TURISMO E ESPORTE

PROJETO DE LEI N'036/2023

REGIMB DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I ' I

PRAZOP/RELATARATE: t I

PROCESSO N',096/2023

EdiÍício "DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefonê (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PARECER
No 119712023

PG - Processo Legislativo. Proieto
de Lei. lniciativa parlamentar.
Declara Patrimônio Cultural lmaterial
do Município. Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:

A Consulentê, Câmara, encaminha, para análise da validade,
Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que declara Patrimônio Cultural
lmaterial do Município.

RESPOSTA:

O patrimônio cultural é integrado, nos termos do art. 216 da
Constituição da República, pelos bens de natureza material e imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira, nos quais se incluem, as formas de expressão, os
modos de cnar, Íazer e viver, as criações científicas, artísticas e
têcnológicas, as obras, objetos, documentos, edilicações e demais
espaços destinados às manifestaçôes artístico-culturais, bem como os
conjuntos urbanos e sÍtios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e cientíÍico.

Para dar efetividade à proteção do patrimônio material e imaterial
cultural do Brasil, a Constituição definiu como competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger e
impedir a destruição das obras e de outros bens de valor histórico, artístico
e cultural (arts.23, lll e lV, da CRFB). Neste passo, o Município detém
competência legislativa para discorrer sobre assuntos de interesse local

1
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(art, 30, l, da CRFB) e pÍomover a proteÉo do patrimônio histórico cultural

local (art.30, lX, da CRFB), observadas as normas gerais federais e

estiaduais.

Além de outros instrumentos de proteção do patrimônio cultural

previstos nâ Constituição e nas leis, destacam-se para êssa finalidade o

tombamento, o registro e o inventário (art. 216, § 1', da CRFB). Tanto o

tombamento quanto o Íegistro são ferramentas pelas quais o poder público

dedara, ao fim de um processo administrativo em que sejam ouvidos

técnicos e interessados economicamente, que um patrimônio deve ser

preservado de mutilações ou destruição, porque o patrimÔnio tombado ou

registrado é portador de valor cultural de interesse coletivo. A principal

diferença do tombamento para o registro é seu objeto: apenas o

patrimônio cultural e histórico material pode ser tombado, enquanto o

patrimônio cultural imaterial deve ser registrado.

A previsão jurídica de proteção do patrimônio cultural imaterial é

muito mais recente que a previsáo da proteção ao patrimônio cultural

material. Tanto que a legislação que criou o instituto do tombamento de

bens móveis e imóveis e dos sítios naturais de valor cultural é o Decreto-

lei no 25l't937, que foi recepcionado pela Constituição de 1988' e se trata

de lei nacional a ser observada por estados e Municípios em seus

sistemas de cultura.

Já o registro do patrimônio cultural imaterial, equivalente ao

tombamento, apenas encontrou previsão normativa no Decreto no

3.551/2000, que o instituiu em nível federal, reconhecendo, quase 60 anos

depois, a relevância cultural dos bens imateriais como patrimônio a ser

protegido. Pertinente, a respeito do patrimônio imaterial, trazer à colaÉo a

conceituação da UNESCO na "Convenção para Salvaguarda do

Patrimônio Cultural e lmaterial":

"Entende-se por "patrimônio cultural imaterial" as práticas,

representações, expressões, conhecimentos, técnicas - bem como

os instrumentos, objêtos, artefatos e espaços culturais que lhes

são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns

2
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casos, os indivíduos reconhecêm como parte integrante de seu
patrimônio cultural. Essê patrimônio cultural intangível, transmitido
de geração em geração, é constantemente recriado pêlas
comunidades e pelos grupos em função de seu ambiente, sua
interação com a natureza e sua história, e proporciona-lhes um
sentido de identidade e de continuidade, promovendo o respeito à
diversidade cultural e criatividade humana". (UNESCO, 2003a,
tradução dê LIMA, Diana Farjalla Correia. (2012). Museologia-
Museu e pahimônio, patrimonialização e musealização: ambiência
de comunhão. Boletim do Museu Paraense Emílio Goeldi. Ciências
Humanas, 7(1), 31-50. https://dx.doi.org/10.1590i
s1 981 -81 2220 120001 00004)

Para o deslinde do presente parecer, afigura-se pertinente a

comparação do registro com o tombamento, porque o tombamento é
necessariamente um ato administrativo que decone de um processo
administrativo de inscrição no livro do tombo, não podendo ser declarado
unilateralmente por lei. A respeito do assunto, pertinentê a lição da
Professora Sônia Rabello:

'O Decreto-lei no 25137 estabeleceu que o
reconhecimento, pela atribuição de valor cultural a um bem
material, será feito mediante ato âdministrativo precedido do
respectivo processo, no qual sê fundamentará esta decisão da
administração pública. Nesse procedimento haverá a determinação
do bem ao qual se atribui valor cultural, bem como se justiÍicará o
motivo dessa ahibuição, dizendo das características que justificam

essa escolha em função dos parámetros simbólicos estabelecidos
na lei e do interesse público na sua preservação.

Como é um processo de atribuição de valor que devê ser
motivado, presume-se que essa determinação siga critérios
técnicos razoavelmente reconhecíveis e compreensíveis. Não se
trata, portanto, de uma escolha política, já que nas decisões
políticas não há qualquer necessidade de fundamentação técnica
da escolha. Nas leis, atos políticos por excelência, os legisladores,

3
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ao votarem por ela, não necessitam explicitaÍ o porquê de se

manifestarem a favor ou contra, já que a sua legitimação ocorre a

priori, ou seja, pela escolha democrática de quem Íaz a lei. Então,

ao concretizar um ato legislativo - uma lei -, a motivação do porquê

de cada ato é prescindível e não integra seu procedimento de

validade". (RABELLO, Sonia. O Tombamento - RABELLO, Sonia'

O tombamênto. ln: REZENDE, Maria Beatriz; GRIECO, Bettina;

TEIXEIRA, Luciano; THOMPSON, Analucia (Orgs.). Dicionário

IPHAN de PatÍimÔnio Cultural. 1. ed- Rio de Janeiro, Brasília:

IPHAN/DAF/Copedoc, 201 5, http://www.soniarabello.com.brlwp-

contenUuploads/201 2/06iO-Tombamento.pdf)

Vê-se que o tombamento rêpresenta uma atribuição

administrativa, e diz respeito a bens culturais específicos após uma

avaliação de nâtureza técnica, devidamente motivada. Assim, não podem

os bens culturais serem lombados mediante lei de efeitos concretos. Sobre

o assunto, é pertinente a lição de Hely Lopes Meirelles:

"O tombamento é ato administrativo que preserva o bem

de modificação e destruiçâo (...). A escolha dos bens a serem

tombados não é nem deve ser discricionária, mas fundada em

parecer técnico, e a decisão administrativa sobre o assunto deverá

admitir rêcurso para órgão ou autoridade superior, na forma que a

lei local estabelecê/'. (MEIRELLES, Hely Lopes Meirelles. Direito

Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2008. p' 579)

ldênüco raciocínio se aplica ao regisÚo do paüimônio imateÍial- A

própria nomenclatura dá pista de que o "registro" não se trata de um ato

legislativo declaratório de efeitos concretos, porque apenas se rêgistra

algo mediante atividade administrativa organizada de inscrição, matrícula,

e ordenação em um livro. Mais importante, porém, que esse aspecto

semântico, é notar que uma vez declarado patrimônio cultural imaterial,

cabe ao poder público tomar medidas para sua preservação, difusão e

promoção, de modo que esse registro deve ocorrêr no âmbito de uma

política pública, isto é, de uma atuação planejada e sistemáticâ. Daí que

na ConstituiÇão se encontra a previsão de que os MunicÍpios instituam

4
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seus sistêmas de cultura (art. 216-A, da CRFB) alinhados ao Sistema

Nacional de Cultura, que tem por objetivo promover o exercício dos

direitos culturais pela populaÉo.

Em vista de todo o exposto, concluímos acerca da inüabilidade

de Projeto de Lei nesse sentido, uma vez que o tema em análise compete

a ato administrativo que deve ser precedido de procedimento fundado em

aspectos técnicos, não podendo a dedaração de que um bem cultural é
patrimônio cultural ser objeto de lei dedaratória de efeitos @ncretos.

É o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Novais

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

À/arcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2023.
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PARECER

N" O478t2023

PP - Paúimônio Municipal. Projeto

de Lei. lniciativa parlamentar.

Reconhecimento de Patrimônio

Cultural do MunicÍpio. lnviabilidade.

Ato Adminisúativo. Comentários.

CONSULTA:

A Consulte, Câmara, solicita parecer a respeito de projetos de

leis que visam "a instauraÉo de processo de registro de patrimônio

cultural imaterial do Município de )0(X" do passeio turístico de chanetes
existente no Município e da feira livre que acontece em frente ao Mercado

Municipal:

Temos no Município, a lei n. 928412018, que disciplina tal

tema, inspirada no Decreto 355't/2000. Merece destaque o artigo

3" da referida lei local que aduz que "As propostas para registro,

acompanhadas de sua documentação técnica, serão dirigidas ao

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Cultural e
Turístico - CONDEPHACT.

Sendo assim quesliona-se:

1- trata-se de ato meramente administrativo do

CONDEPHACT?

2- a suposta lei aprovada deve ser acompanhada de

documentaçáo e levantamento do que é culturalmente relevante?

Sendo, nesse caso, necessário o envio dessas inÍormaÇões pelo
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vereador aulor?

RESPOSTA:

O patrimônio cultural é integrado, nos termos do art' 216 da

Constituição da República, pelos bens de natureza material e imaterial,

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da

sociedade brasileira, nos quais se incluem, as formas de expressão, os

modos de cnar, fazer e viver, as criações científicas, artísticas e

tecnológicas, as obras, objetos, documentos, edificaçÓes e demais

espaços destinados às manifestãções artístico-culturais, bem como os

conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e cientíÍico.

PaÍa daÍ efetividade à proteção do patrimÔnio material e imaterial

cultural do Brasil, a Constituição definiu como competência comum da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger e

impedir a destruição das obras e de outros bens de valor histórico, artÍstico

e cultural (arts.23, lll e lV, da CRFB). Neste passo, o Município detém

competência legislatlva para discorrer sobre assuntos de interesse local

(art. 30, l, da CRFB) e promover a proteção do patrimônio histórico cultural

local (art.30, lX, da CRFB), observadas as normas gerais federais e

estaduais.

Além de outros instrumentos de proteção do patrimônio cultural

previstos na Constituição e nas leis, destacam-se para essa Íinalidade o

tombamento, o registro e o inventário (afi. 216, § 1', da CRFB). Tanto o

tombamento quanto o registro são ferramentas pelas quais o poder público

declara, ao Íim de um processo administrativo em que sejam ouvidos

técnicos e interessados economicamente, que um patrimônio deve ser

preservado de mutilações ou destruição, porque o patrimônio tombado ou
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registrado é portador de valor cultural de interesse coletivo. A principal

diferença do tombamento para o registro é seu objeto: apenas o

patrimônio cultural e histórico material pode ser tombado, enquanto o

patrimônio cultural imaterial deve ser registrado.

A previsão jurÍdica de proteção do patrimônio cultural imaterial é

muito mais recente que a previsão da proteção ao patrimônio cultural

material. Tanto que a legislação que criou o instituto do tombamento de

bens móveis e imóveis e dos sítios naturais de valor cultural é o Decreto-

lei n' 2511937, que foi recepcionado pela Constituição de 't988, e se trata

de lei nacional a ser observada por estados e Municípios em seus

sistemas de cullura.

Já o registro do patrimônio cultural imaterial, equivalente ao

tombamento, apenas encontrou previsão normativa no Decreto no

3.55'1/2000, que o instituiu em nível federal, reconhecendo, quase 60 anos

depois, a relevância cultural dos bens imateriais como patrimônio a ser

protêgido. Pertinente, a respêito do pahimônio imaterial, trazer à colação a

conceituação da UNESCO na "Convenção para Salvaguarda do

Patrimônio Cultural e lmaterial":

"Entende-se por "patrimônio cultural imaterial" as práticas,

representações, expressóes, conhecimentos, técnicas - bem como

os instrumentos, objetos, artefatos e espaços culturais que lhes

são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns

casos, os indivíduos reconhecem como parte intêgrante de seu

patrimônio cultural. Esse patrimônio cultural intangível, transmitido

de geração em geração, é constantemente recriado pelas

comunidades e pelos grupos em funçâo de seu ambiente, sua

interação com a natureza e sua história, e proporciona-lhes um

sentido de identidâdê e de continuidade, promovendo o respeito à

diversidade cultural e criatividade humana". (UNESCO, 2003a,
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tradução de LIMA, Diana Farjalla Correia. (2012). Museologia-

Museu e patrimônio, patrimonialização e musealização: ambiência

de comunhão. Boletim do Museu Paraense Emílio Goeldi. Ciências

Humanas, 7(1), 31-50. https://dx.doi.org/10.1590/

s1 981 -8 1 2220 12000 1 00004)

Para o deslinde do presenle parêcer, afigura-se pertinente a

comparação do registro com o tombamento, porque o tombamento é

necessariamente um ato administrativo que decorre de um processo

administrativo de inscrição no livro do tombo, não podendo ser declarado

unilateralmente por lei. A respeito do assunto, pertinente a lição da

Professora Sônia Rabello:

"O Decreto-lei no 25137 estabeleceu que o

reconhecimento, pela atribuição de valor cultural a um bem

material, será feito mediante ato administrativo precedido do

respectivo processo, no qual se fundamentará esta decisão da

administração pública. Nesse procedimento haverá a determinaÉo

do bem ao qual sê atribui valor cultural, bem como se justificará o

motivo dessa atribuição, dizendo das características que justiÍicam

essa escolha em função dos parâmetros simbólicos estabelecidos

na lei e do inleresse público na sua preservação.

Como é um processo de atribuição de valor que deve ser

motivado, presume-se que essa determinação siga critérios

técnicos razoavelmente reconhecíveis e compreensíveis. Não se

trata, portanto, de uma escolha política, já que nas decisões

políticas não há qualquer necessidade de fundamentação técnica

da escolha. Nas leis, atos políticos por excelência, os legisladores,

ao votarêm por ela, não necessitam explicitar o porquê de se

manifestarem a favor ou contra, já que a suâ legitimação ocorrê a

priori, ou seja, pela escolha democrática de quem faz a lei. Entáo,
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ao concretizar um ato legislativo - uma lei -, a motivação do porquê

de cada ato é prescindível e não integra seu procedimento de

validade". (RABELLO, Sonia. O Tombamento - RABELLO, Sonia.

O tombamento. ln: REZENDE, Maria Beatriz; GRIECO, Bettina;

TEIXEIRA, Luciano; THOMPSON, Analucia (Orgs.). Dicionário

IPHAN de Patrimônio Cultural. 1. ed. Rio de Janeiro, Brasília:

IPHAN/DAF/Copedoc, 20í 5, http://www.soniarabello.com.br/wp-

conteníuploads I 20 1 21 0d O-]- ombamento. pd0

"O tombamento é ato administrativo que preserva o bem

de modiÍicação e destruiçâo (...). A escolha dos bens a serem

tombados não é nem deve ser discricionária, mas fundada em
parecer técnico, e a decisão administrativa sobre o assunto deverá
admitir recurso para órgão ou autoridade superior, na forma que a
lei local estabelece/'. (MEIRELLES, Hely Lopes Meirelles. Direito

Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 579)

ldêntico raciocínio se aplica ao regisbo do patÍimônio imaterial. A
própria nomenclatura dá pista de que o "registro" não se tratia de um ato
legislativo declaratório de eÍeitos concretos, porque apenas se registra
algo mediante atividade administrativa organizada de inscrição, matrícula,

e ordenação em um livro. Mais importante, porém, que esse aspecto
semântico, é notar que uma vez declarado patrimônio cultural imaterial,
cabe ao poder público tomar medidas pâra sua preservação, difusão e
promoção, de modo quê esse registro devê ocorrer no âmbito de uma
política pública, isto é, de uma atuação planejada e sistemática. Daí que

Vê-se que o tombamento representa uma atribuição

administrativa, e diz respeito a bens culturais específicos após uma

avaliação de natureza técnica, devidamente motivada. Assim, não podem

os bens culturais serem tombados mediante lei de efeitos concretos. Sobre

o assunto, é pertinente a liçao de Hely Lopes Meirelles:
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Em vista de todo o exposto, concluímos acerca da inÚabilidade

de Projeto de Lei nesse sentido, uma vez que o tema em análise compete

a ato administrativo que deve ser precedido de procedimento fundado em

aspectos técnicos, náo podendo a declaraÉo de que um bem cultural é

patrimônio cultural ser objeto de lei declaratória de efeitos concÍetos.

É o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Novais

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 02 de março de 2023.

na Constituição se encontra a previsão de que os Municípios instituam

seus sistemas de cultura (art. 216-4, da CRFB) alinhados ao Sistema

Nacional de Cultura, que tem por objetivo promover o exercício dos

direitos culturais pela população.
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PAR CER
N.2601t2022

PG - Processo Legislativo. Projeto
de lei que declara Patrimônio Cultural
imaterial do Município o "Sexta às
Seis". lniciativa padamentar. Análise
da validade. Considerações.

CONSULTA:

lndaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que declara Patrimônio Cultural imaterial do
lVlunicípio o "Sexta às Seis".

A consulta vem acompanhada da rfereida propositura.

lnicialmente, cumpre deixar consignado que o art. 216 da Lei
Maior dispõe da seguinte forma:

'Art. 216 - Constituem patrimônio cultural brasileiro os
bens de nafurcza material e imaterial, tomados individualmente ou
em conjunto, portiadores de refurência à identidade, à ação, à
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira,
nos quais se induem:

| - as formas de expressão;

ll - os modos de criar, fazer e viver;

lll - as criaçóes científicas, artísticas e tecnológicas;

lV - as obras, objetos, documenlos, edificações e demais
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico,
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e
científico.

O Poder Público, com a colaboraçáo da

1

§ío

RESPOSTA:
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comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural
brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância,
tombamento e desapropriaçâo, e de outras formas de
acautelamento e preservação. (...)" (Grifos nossos).

Em complementação, o art. 30, inciso lX da Constituição Federal
assim estabelece:

I - diversidade das expressões culturais;

ll - universalização do acesso aos bens e serviços
culturais;

lll - fomento à Produção, difusão e
conhecimento e bens culturais;

circulação de

lV - cooperação entre os entes federados, os agentes

"Art. 30. Compete aos Municípios:(...)

lX - promover a proteção do patrimÔnio histórico-cultural
local, observada a Iegislação e a ação Íiscalizadora Íederal e
estadual."

Ao contrário do que ocorreu com o patrimônio material, o
patrimônio imaterial foi conceituado ê tornou-se objeto de legislação
iecentemente. Nesse diapasão, em âmbito federal, o Decreto no

3551/2000 institui o Registro de bens culturais de natureza imaterial que
constituem o patrimônio cultural brasileiro.

Mais recentemente, a EC no 7112012, acrescentou o art' 216-A à
Constituição Federal cujo teor transcrevemos:

"Art. 21&A: O Sistema Nacional de Cultura, organizado
em regime de colaboração, de forma descentralizada e
participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta
de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes,
pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por

objetivo promover o desenvolvimento humano, social ê econômico
com pleno exercício dos direitos culturais.

§ ío O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na
política nácional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no
Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
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públicos e pÍivados atuantes na árêa cultural;

V - integração e ínteração na execução das políticas,
programas, projêtos e ações desenvolvidas;

VI - complementaridade nos papéis dos agentes
culturais;Vll - transversalidade das políticas culturais;

Vlll - autonomia dos entês federados e das instituições da
sociedade civil;

lX - transparência e compartilhamento das informaçôes;

X - democraüzação dos processos decisórios com
participação e controle social;

. X - descentralização articulada e pactuada da gestão,
dos recursos e das açôes;

Xll - ampliação progressiva dos recursos contidos nos
orçamentos públicos para a cultura.

§ 20 Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura,
nas respectivas esferas da Federação:

| - órgãos gestores da cultura;

ll - conselhos de política cultural;

lll - conÍerências de cultura;

lV - comissões intergestores;

V - planos de cultura;

Vl - sistemas de financiamento à cultura;

Vll - sistemas de informações e indicadores culturais;

Vlll - programas de formação na área da cultura; e

lX - sistemas setoriais de cultura.

§ 30 Lei Íederal disporá sobre a regulamentação do

3
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Sistema Nacional de Cultura, bem como de sua articulaçáo com os

demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de govemo.

§ 4o Os Estados, o Disbito Federal e os Municípios
organizaráo seus respeciivos sistemas de cultura em leis próprias"'
(Grifos nossos).

Nessa esteira, querendo o Município efetuar o tombamento de

bens situados em seu tenitório, deveÍá dispor' igualmente por lei, sobre.o
ããceOimento administrativo e definir a entidade responsável pela
'iOãntinúçao, registro, fiscalização e conservação dos. bens tombados,

OeÀ como estaielecer, também por lei, as características dos bens

ãàisiveis de serem tombados e outras regras sobre a preservação dos

6ãÁ., ào."t"ndo as disposições gerais éstatuídas pelo DecÍeto-lei no

25t1g35. Neste ponto, cumpre-esclaiecer que.não nos Íora dado conhecer

iã há-no amuitó ao úunicipio consulente iegislação que verse acerca do

tema.

Pois bem, o anteriormente mencionado Decreto no 3'551/2000

instituiuoRegistrodêBênSCulturaisdeNaturezalmaterialqueconstituêm
orÍirOnio c-ultural brasileiro e, concomitantemente, estabeleceu o

É;;r;, Nácional do Patrimônio lmaterial, concebido com o objetivo de

impÍemànta, inventário, referenciamento e valorização desse patrimÔnio'

Note-se, por oportuno, que o referido Decreto utiliza a
nomenclaturà "nágiitro dé Bens Culiurais de Natureza lmaterial", o que

àãnoiá ,r" clara-intenÇão de distinguí-lo do tombamento' Trata-se de

,mi ãtãfoóaçao especãl de manife§tações folclóricas, hábitos, práticas

;;irÉ;-úó;ãa de ieferência popular, independentemente de seu valor

histórico, paisag ístico ou arquitetônico.

Tal qual acontece no tombamento, o art' 10 do Decreto no

3'55.í/2o0o"stab"l"cequeoregistrodosbenscultureisdenatureza
imaterial se dará em livros próprios:

"Art. 1o: Fica instituído o Registro de Bens Culturais de

Natureza lmaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro'

§ 1o: Esse registro sê fará em um dos seguintes livros:

| - Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscritos

conhecimentos e modoJ de fazer enraizados no cotidiano das

comunidades;

4
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ll - Livro de Registro das Celebrações, onde seráo
inscritos rituais e festas que marcam a vivência coletiva do
trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas

da vida social;

lll - Livro de Registro das Formas de Expressão, onde
seráo inscritas maniÍestàções literárias, musicais, plásticas'

cênicas e lúdicas;

lV - Livro de Registro dos Lugares, onde serão inscritos
mercados, feiras, santuários, praças e demais espaços onde se

concentram e reproduzem práticas culturais coletivas.

§ 2' A inscrição num dos livros de registro terá sempre
como refáência a continuidade histórica do bem e sua relevância
nacional para a memória, a identidade e a formação da sociedade
brasileira.

§ 3o Outros livros de registro poderáo ser abertos para a

inscrição 
-de bens culturais de naturezâ imaterial quê constituam

patri#ônio cultural brasileiro e não se enquadrem nos livros
definidos no parágraÍo primeiro deste artigo."

Em que pese a importância da preservação do patrimônio

cultural, o reconhecimento do patrimônio imaterial deverá se dar na forma
do Decieto no 3.551/2000 e da lei local que organiza o sistema de cultura
do Município, ou seja, por ato administrativo complexo e não por meio de
lei em sentido formal tal como se pretende.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente

consulta no sentido cia inviabilidade jurÍdica da propositura em tela.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 01 de setembro óe 2022.
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.rT.\ DA REf ,\-1.\O D-{ COI|íISSAO DE (-O\STITtjlÇ.{O.
JUSTIÇA r nsorÇÃo. REALIzADA No DL\ 23 DE JUNlro DE
zozt. Às r{h00. NÀ sALA DE nrtrlÕrs o,rs cortssÔEs.
[:stivcram prr-se*tc-i o\ llreadures: Elisângela ]lazini l]laziero
Breganoli. prcsidente da Comissão de Constituiçâo. Justiça e Redação.
Paulo Sórgi<l lliquelin. Vict-presidente da Comissâo de Constituição
.lustiça e Redaçâo e Adriana Perianez Ruiz. Secretária da Comissão de
( ônstiÍuiçáo. Justiça e Redação. ..{ reunião foi oficiada pela .{oalista
l.cgislatiro Rosa Carolina \egrini da Costa. A pauta da reunião lbi a

cis,;ussàti tias scguinlcs mllérias: 1) Frojelo tle l-ci ComplemerÍar n"
$4i2023. tJe rrLrlrx'ia dr'r \?readt'rr Clayton Divino Boch. que "Dispõe sobre o

l)agamento de débitos tributários por tneio de cartào de debito e crédito e dá
outras providências.": 2) \'eto n'01/2023 ao Projeto de Lei t57/2022. de

autoria do Prcteito §Íuricipal Eduanlo Ribeiro Baríson: 3) \reto Parcial n"

$22A23 ao Projeto de Lei ComplemenÍar n' 008120!3. de autoria do

Prcfeito lv{unicipal Erluardo Ribeiro Baríson: 4) Projeto de Lei n"
036/20:1. de autoria do Vereador Clavton Divino Boch. qur "Declara a

\aquinha \{ocoua cutt:o Pirtriutônio Cultural c 
-[uristi.'tt tlo municipio de

llococa SP.". 5) Projeto de l-ei n" 13712$22" de autorir das \rereadoras

.{driana Perianez Ruiz e Roseli Àparecida Faustino Batisruti- que "Dispõe

sohrL- a ubrigrtarictiatle de contrataçâo de artistas. lirupos e coletivos
cuhurais locais. pirra aplcsentaçào cm sho§ s e outros eteítos culturais e de

cntrcte ninrcntt"r realizados pc-lo Poder Público §{unicipal, e dá outras
prlridinciss". 6) Projeto de Lei n" Ü34/202-1. de auloria do Vêreador

\ iittin {'i'rirr (ircghi. que .'[]ispõc sobre o e stabclccinretto de . no minimo.
i inte pol centrr {10o") de c()t3i rac'iais para o ingrc'sso de negros e ne8Ías no

sen içr-' püblico municipal em cargos c'fe:ivos e corrissionaclos.": 7)
Projeto de Lei n' 0{1,1202.'1. de autoria dos \ereadotes Clalton Divino
tloch. \ilton ('esar (ircghi s \al §lrranda. que "Dispôe sobre a instalaçào

de «lispositivos cietrônicos de segurança do tipo boÍão rlo pànico ern todas

a.< escolas pirblicas e privadas do Município de \lococa": 8) Projeto dc Lei
(lomplenrentar n' 021i2021. de autoria do Pr"leito \''Íunicipal Eduardo
Riheiro lJarirou- qul' .{utoúza â concessão dc uso de área municipai à

i\ssouiaçào \{ocoqucn:e d"'Tiro ao Alvo:9} Projeto de l-ei 020/2023. de

autoria do \treador Paulo César Rodrigues dos Santos. que '-Den<lmina de

llaria de LurJes Espanha a quadra esportir a do conjunto habitacional Ary
Il \le\'ào. neste \.lunicipio".

Edficio -*a. EsttEr de Figuerte& FerÍaz-
PraÇâ Maíechãl Deodoro. 26 - Cefltro - CEP 13.730-047 - Mococâ,rsP

Íelefone (19i 355ffi)2 - &'
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Os primeiros prtrietos a serem discutidos tbram o \ieto parcial n" 01,'202i

ao Pro-ieto de Lei 157,'2021 e o Veto Parcial no 02,'2023 ao Projeto de Lei
( on:plcmentar nu ú08,'201-1. sobre eles, a (lomissào optou peia tnanutençàtr

do veto. A seguir. quanto aü Projeto de Lei Ordinária n'' 0(.)'l 202-i. a

Comissào exaÍou parecer favorável. Quanto ao Prtr3eto de [-ei n" (]-16,'202-1.

a discussào pautor.l-sr no tjtto de que a Vaquinha \{ococa é o simbolo da

enpresa l{ococa Sr'.4. - l-aticinios, e isso tària com quc â çidâde iússe

assoc.iada à reierida emprcsa, alénr dc que o ato de dccr.-tar patrimônicr

culrural deve ser um ato administrativo. sem a necessidadc de utrta Lei para

quc isso âcont€ça. Em razào de dúr.idas aparentes. a Courissào oplou por

esperar o parecer' -iurídir-o pertiüente sobre o tema. En] seguida- discutiram
o Projeto de Lei l3?C022. e o ponto principal cia discussào foi que a
matéria favorece os artistas locais. prejudicando a ampla concorrência,
alçrm de estrapolar a comp€tência legislatita. A Comissào concordou com
o palecer juritlico previamcnte emitido e exarou parcccr deslàr'oravel à

propositura. Sobre c Projeto de Lei n' 034i202-1. a Comissào irá avaliar a
viabilidade juridica da matéria anles de exarar o respectivo parccer. Âcerca
do Pmjeto de Lci n'' ü41120:i. a Comissâo cxarou parecer «.lesfavorável nos
tcnrros do Parcccr Jurídico n'0J6120237. A seguir, discutiram os Projetos
de Lei Complemcnta. no 02 l'202-1. e Projero de Lei 02(12013. para os

quais a Comissào _!raÍo* ".Farecer favonivel. setn tnaiores tliscusstjes.
Dando-sc por satisl'cita. a Presidente finalizou a reuniào.

Breguoli
Presidente da Cornissào de

Coustimição. Justiça e Redaçâo.

.,4

)íl{--ffi
Sccrctária da Conrissâo dc

C'onstiruiçào. Justiça e Redaçâo:

Paulo Sérgio \'liquelin
Vice-prtsidentc da Conrissào de

Constituiçào, Justiça c Rcdação:

EditÍciô -Dra. Esthêr de Figúeirêdo FerÍaz"
Praça Ma.echal Deodoro, 26 - Ce.i's - CEP: 'i3.730{47 - Mccoca/SP

Tele-{one (19i 36564002 -..-. :_ . :
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PROCESSO N'096/2023

PROJETO DE LEI N'036/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 04 de abril de

2023, de iniciativa do Vereador Clayton Divino Boch, com o objetivo de

declarar a Vaquinha Mococa como patrimônio cultural e turístico do

município de Mococa.

Em reunião no dia 23 de juúo de2O23' a Presidente da Comissão

de Constituição, Justiça e Redação, Elisângela Maziero, que na propositura

em tela também atua como relatora, levantou questionamento sobre a

legalidade de declarar como patrimônio cultural um símbolo de empresa

privada da cidade. o IBAM, no Parecer no ll97 12023, sobre projeto análogo,

argumentou que o registro de patrimônio cultural seria ato administrativo

oriundo do Executivo municipal, devendo estar fundado em procedimentos

técnicos.

Assim, encaminho esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao aspecto regimental

desta Casa de Leis, para embasar a discussão da Comissâo de Constituição,

Justiça e Redação em relação a esta matéria.

n\\
Y.

Edificio 'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'
PÍaçâ Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('l9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg br
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Câmara Municipal de Mococa, 29 de junho de 2023'

Analista Legislativo

DATA DE RECEBIMENTO: 29 I oG /zcz)

elxelra
Procurador Jurídico - O P 238.61 8

Após a devida análise e feitas as considerações necessárias,

encaminho o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica. Informo

ainda que a entrega se deu na data de aq I o'7 1 Z-o23 .

Don elda elxelra
Procurador Jurídico - O P 238.618

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça lvlarechal Deodoro, 26 - Centro - ÔEp: tg.zg0-0a7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa sp.leg.bÍ



CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PARBCER JURIDICO N' 51/2023

nrrnnÊxcrls:

INTERE§SADOS: Vereadores

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de \eiN".3612023, de autoria do vereador Clayton Divino Boch. A propositura

declara a Vaquinha Mococa como Patrimônio Cultural de Turístico do município de

Mococa./SP.

Sucintamente, passo a responder:

Preliminarmente, cumpre consignar que a Constituição Federal

atribuiu as competências dos Municípios promover a proteção do patrimônio histórico-
cultural local, observada a legislação e a açáo fiscalizadora federal e estadual (aÍ. 30,

x).

Nesse sentido, a Lei Maior conceitua o que pode ser considerado

como patrimônio cultural brasileiro da seguinte forma:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de naturezà
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores

da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as iormas de expressão;
ll - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obms, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados
às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleonto[ógico, ecológico e científico.

Assim, é importante destacar que o símbolo da vaquiúa Mococa
se caracÍenzz como sendo um bem imaterial e o logotipo da empresa Mococa S/A
Produtos Alimentícios.

Nesse diapasão, destaca-se que a criação do símbolo não decorre
de uma manifestação popular, ou seja, íão traz referência à identidade, à ação e à

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Patrimônio Cultural. Bens Imateriais. Consulta Popular.



memória dos diferentes grupos_ pertencentes ao Município. Destarte, não se enquadra
como manifestação cultuÍal, embora a marca de produtos cÍuregue o nome da cidaàe.

Dessa form4 a apropriação do logotipo também poderia acarretar,
segundo al ei 9.279196 (regula direitos e obrigações relativos à propriàdade industrial),
em apropriação indevida de marcas e logotipos, passível de ação judiciar. Ademais,
ainda que houvesse anuência da empresa, a medida tende mais a trazei benesses para elá
do que para a cidade.

Por outro lado, nada impede que seja demonstrado a pretensão
popular na medid4 podendo, inclusive, serem realizadas audiências públióas como
forma de consulta à vontade da sociedade.

Portanto, com base no que foi supracitado e por mais que a
intenção do projeto seja de promover o Município, não há iespaldo legal para prosperar.
Entretanto, o paÍecer não é vinculativo e, cÍrso entendam viável, pode ser- levado à
deliberação do Plerulrio.

Por fim, frisamos a impoÍância de comparecer ao nosso
departamento jurídico para esclarecer eventuais dúvidas e elucidar na elaboração de
futuras proposituras.

CÂuana MI]NICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISI-ATTVO

t)
Do elx
Procurador Jurídico - O P 238.618

Do de Oliveira Raimundo
Estagiririo
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PARECBR COMISSÃO DE CONSTUICÃO.
JUSTIÇA E REDACAO

REFERENCIA :- Projeto de Lei no 03612023

INTERESSADO :- Clayton Diüno Boch

ASSUNTO :- Declara a Vaquinha Mococa como Patrimônio
Cultiral e Turístico do Município de Mococa.

RELATOR(A) :- Elisângela Mazini Maziero Breganoli

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Vereador Clayton

Divino Boch, foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 10 de abril de 2023,

sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Cultura,

Lazer, Turismo e Esportena mesma data.

Referida matéria dispõe sobre declarar a Vaquinha Mococa

como Patrimônio Cultiral e Turístico do Município de Mococa.

II - Voto do(a) Relator(a)

O Projeto em análise foi amplamente debatido na reunião dos

I I de agosto de 2023 e dispõe sobre declarar a Vaquinha Mococa como Patrimônio

Cultiral e Turístico do Município de Mococa.

Preliminarmente, cumpre informar que não há vícios de

iniciativa" conforme o artigo 34 da Lei Orgânica do Município de Mococa.

Edificio "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"
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Lei Orgânica
Art. 34. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe ao Prefeito. a qualquer membro ou comissão da
Câmara e aos cidadãos, observando o disposto nestâ Lei
Orgânica.

Assim, conclui-se que a iniciativa da proposição objeto de

análise não fere a Lei Orgânica, estando, portanto, nos conformes.

Ademais, vale frizar que a matéria em questão, por não se

enquadrar nas possibilidades de elaboração de Lei Complementax previstas na Lei

Orgânica do Município, foi apresentada como Projeto de Lei Ordinária, seguindo

os trâmites previstos na Lei supra citada.

Assim sendo, não há vício de iniciativq tampouco de

legalidade ou de regimentalidade no projeto apresentado, possuindo condições de

prosperÍu. do ponto de vista jurídico.

Acerca do que pode ou não ser considerado como patrimônio

cultural, o artigo 216 da Constituição Federal expressa que:

Constitiução Federal
AÍr. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os

bens de natureza material e imaterial. tomados
individualmente ou em conjunto, portadores de referência
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, aíísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos. documentos, edificações e demais
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico,
paisagístico, aÍístico, arqueológico, paleontológico,
ecológico e científico.

Importante destacar que a cidade de Mococa é conhecida

intema e extemamente pelo símbolo da Vaquiúa Mococa, constituindo a

identidade visual da cidade, devendo, portanto, ser objeto de proteção cultural.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça MaÍechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP
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Ante o exposto, emito PARECER FAVORAYEL ao

Projeto de Lei n" 03612023, que Declara a Vaquinha Mococa como Patrimônio

Cultiral e Turístico do Município de Mococa.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz I de agosto de2023.

Relator(a) - Vereador(a) Elisângela Mazini Maziero Breganoli

=J
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PARECER COMISSÃO DE CULTURA,
LAZER, TURISMO E ESPORTE

REFERENCIA :- Projeto de Lei no 03612023

INTERESSADO :- Clay'ton Divino Boch

ASSLÍNTO :- Declara a Vaquinha Mococa como Patrimônio
Cultiral e Turístico do Município de Mococa-

RELATOR(A) :- Nilton César Greghi

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Vereador Clay'ton

Divino Boch, foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 10 de abril de 2023,

sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Cultura,

Lazer, Turismo e Esporte na mesma data.

Referida matéria dispõe sobre declarar a Vaquinha Mococa

como Patrimônio Cultiral e Turístico do Município de Mococa.

II - Yoto do(a) Relator(a)

O Projeto dispõe sobre declarar a Vaquinha Mococa como

Patrimônio Cultiral e Turístico do Município de Mococa.

A "Vaquinha Mococa" é um símbolo que possui raízes

históricas profundas e uma relevância cultural indiscutível para a comunidade

local. O reconhecimento desta figura como patrimônio cultural e turístico traz

consigo diversas implicações positivas. Ao ser formalmente reconhecida, a

"Vaquinha Mococa" ganhará um estatuto de proteção e valorização, garantindo

Edifício 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
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que suas tradições e sigaificados sejam preservados e transmitidos às futuras

gerações.

A "Vaquiúa Mococa" não é apenas uma figura tradicional,

mas também um símbolo carregado de signihcados que reverberam na história e

na identidade da nossa comunidade. Esse reconhecimento não só honrará nossas

tradições, mas também contribuirá para a promoção da cultura local e o

enriquecimento do cenário turístico.

Ante o exposto, emito PAII-ECER FAVoRÁVEL ao

Projeto de Lei n" 03612023, que Declara a Vaquinha Mococa como Patrimônio

Cultiral e Turístico do Municipio de Mococa, dada a relevância histórica e cultural

da "Vaquinha Mococa" e o impacto potencial em nosso turismo local

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, I I de agosto de 2023.

Relator(a) - Vereador(a) Nilton César Greghi

l__
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AUTOGRAFO N' 08212023
PROJETO DE LEI N" 036/2023

" Declara a Vaquinha Mococa como Patrimônio Cultural e

Turístico do Munícípio de Mococa. "

AÍ. 1.- Fica declarado como patrimônio cultural e turístico do Município de Mococa a

Vaquiúa Mococa:

Aí. 2"- O Executivo Municipal, no âmbito de suas atribuições. baixaní as normas

regulamentares necessárias ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

de ococa, 15 de agosto de 2023.

DE SOUZA GOMES
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2' secretária
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